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NT 	IO DA LVA JU 

P FEITO UNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE — ES 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A CELEBRAR TERMO DE ACORDO DE 

COOPERAÇÃO TÉCNICA COM 0 MUNICÍPIO 

DE IBITIRAMA/ES E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

legais atribuições que lhe são conferidas em lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Muniz Freire/ES aprovou e ele sanciona a seguinte 

LEI 

Art.  10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Cooperação Técnica com o Município de Ibitirama, objetivando a conservação e 

manutenção das estradas vicinais (rurais) da regido do Setor do Córrego do Ouro 

e  Sao  Domingos, localidades limítrofes dos Municípios de Muniz Freire e 

Ibitirama.  

Art.  2°. 0 Termo de Cooperação que terá como objeto o disposto no  art.  1° da 

presente Lei não acarretará transferências financeiras entre o Município de 

Muniz Freire e o Município de Ibitirama.  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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